
 

RETIFICAÇÃO Nº 02 DO EDITAL 01/2024 – REFERENTE AO PROCESSO 
ELEITORAL PARA ELEIÇÃO DO COLEGIADO DO CURSO DE NUTRIÇÃO 

– 2024/2026 

A Comissão Eleitoral no uso de suas atribuições vem retificar este Edital. 

Onde se lê: 

2. Das vagas  

b) As vagas existentes serão destinadas às seguintes áreas:  

ÁREA DE CONHECIMENTO  NÚMERO DE VAGAS  DATA DA POSSE 

Área de Ciência dos Alimentos                  02 04 de novembro de 
2024 

Área de Práticas de Cuidados 
em Saúde/Nutrição 

                02 04 de novembro de 
2024 

Área de Saúde Coletiva                 02 04 de novembro de 
2024 

 

Leia-se: 

2. Das vagas  

b) As vagas existentes serão destinadas às seguintes áreas:  

ÁREA DE CONHECIMENTO  NÚMERO DE VAGAS  DATA DA POSSE 

Área de Ciência dos Alimentos                  02 07 de outubro de 
2024 

Área de Práticas de Cuidados 
em Saúde/Nutrição 

                02 07 de outubro de 
2024 

Área de Saúde Coletiva                 02 07 de outubro de 
2024 

 

 

 



Onde se lê: 

5. Da eleição  

                                     08h00min do dia 03 de outubro até 11h00min 
do dia 06 de outubro de 2024, por meio do formulário eletrônico 
https://forms.gle/1TDaU7N1rjTq4Mxs8, que será divulgado pelo Colegiado do  
Curso de Nutrição, precisando o eleitor estar “logado” no seu e- mail institucional;  

   

Leia-se: 

5. Da eleição  

a)                                   15h00min do dia 01 de outubro até 12h00min 
do dia 03 de outubro de 2024, por meio do formulário eletrônico 
https://forms.gle/1TDaU7N1rjTq4Mxs8, que será divulgado pelo Colegiado do  
Cu       Nut     ,                  t     t   “  g   ”      u  - mail institucional;  

 

 

Onde se lê: 

6. Da apuração  

a) A apuração dos votos será realizada pela Comissão Eleitoral, a saber: Clotilde Assis 
Oliveira (presidente), Anna Beatriz Santana Luz e André Luiz Valverde de Carvalho;  

b) A Comissão fará a contagem dos votos em reunião que será realizada no dia 07     
                               

Leia-se 

6. Da apuração  

a) A apuração dos votos será realizada pela Comissão Eleitoral, a saber: Clotilde Assis 
Oliveira (presidente), Anna Beatriz Santana Luz e André Luiz Valverde de Carvalho;  

b) A Comissão fará a contagem dos votos em reunião que será realizada no dia 04     
                      00min.  

 

Onde se lê: 

7. Divulgação do resultado da eleição  

a) O resultado do processo eleitoral será divulgado por e-mail pelo Colegiado do Curso 
de Nutrição     12h00min do dia 07 de outubro de 2024; 

b) Os recursos referentes ao resultado da eleição poderão ser enviados para o e-mail  
clotilde@ufrb.edu.br até 17h do dia 07 de outubro de 2024;  

c) Caso haja recursos, sua análise e a listagem com o resultado final serão divulgadas, 
pela Comissão Eleitoral, até 12h do dia 08 de outubro de 2024.   

   

Leia-se:  

7. Divulgação do resultado da eleição  

a) O resultado do processo eleitoral será divulgado por e-mail pela Comissão Eleitoral 
    17h00min do dia 04 de outubro de 2024; 

b) Os recursos referentes ao resultado da eleição poderão ser enviados para o e-mail  
clotilde@ufrb.edu.br até 17h00min do dia 05 de outubro de 2024;  
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c) Caso haja recursos, sua análise e a listagem com o resultado final serão divulgadas, 
pela Comissão Eleitoral, até 9h do dia 07 de outubro de 2024.   

 

Santo Antônio de Jesus, 01 de outubro de 2024  

Comissão Eleitoral  

Clotilde Assis Oliveira (Presidente).  

Anna Beatriz Santana Luz.  

André Luiz Valverde de Carvalho.  

  


